
  

 
 
 
 
 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo n° 03/2026 
Dispensa de Licitação Nº 03/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PALMITAL-PR. 
 
Diante da documentação juntada aos autos e com fundamento nos arts. 71, IV da Lei 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da Dispensa de Licitação n° 03/2026, 
Processo Administrativo n° 03/2026, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, visando 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Palmital-PR, conforme segue: 

 

• Empresa vencedora:  
      R. R. F. GUIMARÃES AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA. 

CNPJ 33.318.780/0001-71  

Item DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

ESTIMADA                   
(A) 

Valor Médio 
ESTIMADO  

das Passagens                  
(B) 

Remuneração do 
Agente Viagem 

RAV (R$)                                      
(C) 

Valor Anual das              
Passagens (R$)                                                            

(D)=(A*B)+(A*C) 

1 

Prestação de serviços de 
agenciamento de viagem 
referente a gestão de 
passagens aéreas 

14  R$ 2.700,00  R$ - 100,00   R$ 36.400,00  

 
VALOR TOTAL LOTE R$ 36.400,00  

 
O valor global da referida Dispensa de Licitação ficou em R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e 
quatrocentos reais). 
 
Relata-se nos autos que as empresas declaradas vencedoras comprovaram que preenchem os 
requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação, tendo sido escolhidas por atender 
todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço 
dentre as empresas que participaram da disputa.  
 
Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Publica-se e cumpra-se. 
 

Câmara Municipal de Palmital, Estado do Paraná, 02 de março de 2026. 
 
 
 

SALETE APARECIDA DE LIMA 
PRESIDENTE 

 

PALMITAL/PARANÁ, SEGUNDA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2026. 
ANO 2026 - EDIÇÃO N° 643 - PÁGINA 01 

 



  

 
 
 
 
 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL-PR. 
 
CONTRATADO(A): R. R. F. GUIMARÃES AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 33.318.780/0001-71, sediado(a) na Rua Aldenir Costa Marins, n° 200, loja, bairro Green 
Valley, em Rio Bonito, Rio de Janeiro, CEP 28.800-000 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento 
de viagens, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Palmital-PR. 
 
DATA DO CONTRATO: 02 de março de 2026. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados a partir 
da data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Palmital-PR, 
prorrogável conforme os arts 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
  
VALOR TOTAL: O valor total da contratação é de R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e 
quatrocentos reais). 
 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado mediante ordem bancária no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo de cada fatura.  
 
FORO: Comarca de Palmital, Estado do Paraná. 
 

 
Câmara Municipal de Palmital, Estado do Paraná, 02 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

SALETE APARECIDA DE LIMA 
PRESIDENTE 

 

PALMITAL/PARANÁ, SEGUNDA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2026. 
ANO 2026 - EDIÇÃO N° 643 - PÁGINA 02 
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